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Ofício SEGOV-nº 0159/2025 

 

Jaguariúna, aos 10 de março de 2025. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna 

 

Assunto: Requerimento nº 053/2025, de autoria do(a) Ilmo(a). Vereador(a) Ana Paula 

Espina (Prot. PMJ nº 004132/2025) 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio 

de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de Educação informa que não há déficit de 

profissionais nos Centros de Educação Infantil (CEIs) da rede municipal. A reorganização 

dos horários e o retorno de servidores aos seus postos originais garantiram o equilíbrio 

entre os turnos da manhã e tarde. Além disso, há um quantitativo de profissionais acima do 

previsto nas normas. A Seduc monitora continuamente a necessidade de pessoal e age 

prontamente em demandas pontuais. Servidores que exercem funções correlatas em outras 

secretarias o fazem por restrições médicas ou preventivas 

Nesta oportunidade, renovamos os nossos protestos de elevada consideração 

e respeito. 

 

DAVID HILARIO NETO 

Prefeito 
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